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Mococa, 13 de fevereiro de 2023

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a

necessidade da adequaçáo das dotações orçamentárias, relativas à Lei no 5.09912022 -
Orçamento Anual, para adequaçóes necessárias nas despesas orçamentárias.

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito adicional especial, criando as despesas

orçamentárias conespondentes, em razão de proposta cadastrada no SICONV, sob no

90058/,12020.

O objeto é a revitalização das Praças Ary Esteváo e Natalino Del Pintor.

Conclusa a presente explanaçáo, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria..

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito.

Atenciosamente,

O BARISON
nicipal

Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SO UZÂ GOMES
Presidente da Câmara MuniciPa

F'TEO?#CGã.$

UARDO RIBE

Mococa - SP
lde





PROJETO DELEI N" ) ,DEí3 DE FEVEREI RO DE 2023.

"Autoriza a abertura de cÍédito adicional especial, e dá outras
providências".

EDUARDO RIBEÍRO BAR|SON, prefeito Municipal de Mococa, Estado de
São Paulo,

FAçO SABE R que, a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão Ordinana
realizada no dia de _ de 2.023, aprovou o projeto de Lei no

t2023,de autoria do Prefeito Municipal de Mococa, Sr. Eduardo
Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

07 - SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA
01 - MANUTENÇÃO SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA

Art.ío - Fica o poder Executivo Municipar de Mococa, Estado de são pauro,
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no
valor. de R$ 287.306,00 (duzentos e oitenta e seté mil trezentos e seis reais), observadas as
seguintes classificações institucional. funcional programática e econômica, abertas:

07 - SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA
Oí - MANUTENÇÃO SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA
15.452.0062.1061 - REVTTALTZAÇÃO DA PRAÇA ARy ESTEVÃO
4.4.90.5í.00 - Obras e tnstatações (Ficha ).. . ...........................
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais _ Vinculados
coDtco DE APL|CAÇÃO: 1000005 - Gerat

.....R$ í80.í88,71

15 452.0062.1060 - REVTTALTZAÇÃO DA PRAÇA NATALTNO DEL ptNTOR
4.4.90.5'1.00- Obras e lnstalaçôes (Ficha ) .. .........................
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
coDtco DE ApLtcAÇÃO: 1000006 - Gerat

....R$'107.'t17,29

Art' 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 10 desta Lei, será coberto
com o recurso financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3" - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado
a compatibilizar o Plano Pturianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações ora
implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 13 DE FEVEREIRO DE 2023
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DECLARAçÃo DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA

)

Declaro,sobaspenasdaLei,eemconíormidadecomaLeideDiretrizesorçamentáriaVigente
e com a Lei complemen,.r-nj 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos

orçamentáriosnovalordeR§53.152,06(cinqüentaetrêsmil,centoecinqüentaedoisreaise
seis centavos), para Ot*itiptçao''a titulo Au- tontt'p"tida' conforme dotação 07 01

15.451.0062.1'019 4'4'90;;"--'óu"' e tnstalaçôel''no'"pt"u de recursos destinados à

proposta cadastrada * iiáã*u, ,.í n" gOOSAqi2.jO, destinada a Obras de lnfraestrutura -

Revitatização de Praças no Município'

Mococa, 11 de Novembro de 2021

I
T

,sr

{ À

§





Câmara Municipal de Mococa

PROCESSON'2112023

PROJETO DE LEI N'OO9/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACH o

Nos termos do art. 230, §Zo, c.c. art. 7g, I,
"a", todos do Regimento Interno da Câmara, encaminho a presente

propositura à comissão de orçamento, Finanças e contabilidade.

Câmara Municipal de Mococa, 27 de fevereiro de 2023.

Presidente

EdiÍicio'D
Praça Marechal Deodoro

TeleÍone (19)

ra. Esther de FigueiÍedo Ferraz"
, 26 - Centro - CEp: í3.730-047 - Mococa/Sp
3656-0002 - wrr'ry.mococa.sp.leg.bI

PODER LEGISIATIVO

GUILHER]VIE DE SOUZA GOMES



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

COMISSÃO NE ORCAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N' 2U2023

PROJETO DE LEI N" OO9/2023

REGTME DE TRAMrraçÃo: ononvÁnro

RE BIMENTO PELO PRESIDEN TE DA COMIS AO

DATA DO RECEBIMENTO: /

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I

NOMEACÃO DE RELATOR

NOME:

DATA Oa NOir{raçÃo:

Presidente da Comissão

Presidente da Comissão

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praçâ Marechat Deodoro, 26 - Centro - Õgp: .tg.zgO_oaz - Mococa./SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.teg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

COMISSÁO DE ORCAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSON" 2II2O23

PROJETO DE LEI N'OO9/2023

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADO RECEBIMENTO: I /

PRAZOP/RELATARATE: I

Relator

EdiÍicio'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365G0002 - www-mococa.sp.leg.br

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO



Câmara Municipal de Mococa

PARECERDA COMISSAO DE ORCAMENTO. FINANCAS E

nnfE,nÊNCfn :- Projeto de Lei No 00912023.

RELATOR

: Eduardo Ribeiro Barison - Prefeito Municipal

:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial,

e dá outras providências.

:- Adriana Perianez Ruiz

INTERESSADO

ASSUNTO

Como relatora da presente matéia, após estudos,

chego à conclusão de que a propositura tem plena procedência quanto ao

aspecto constitucional, legal, regimental e redacional, assim, resolvo acolhê-

la da forma como está redigida, exarando parecer FAVORÁYEL à sua

aprovação em razão de legalidade e constitucionalidade.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 24 de fevereiro de

2023.

Adriana Perianez Ruiz

Relator

Edifício "Dra, Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISTATIVO

CONTABILIDADE



Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISIATIVO

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Edificio "Drâ. Esther de FiguêiÍedo Fenaz"
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730'047 - Mococa/SP

Telêfone (í9) 365ê0002 - v{wl,Y.mococa.sp.leg.br

FAVORÁVEL (acompanha o

relator)

DESFAVORA\{EL (oferece voto em

separado)



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI,ATIVO

.l,urócnn Fo N" or6tzo2r
PROJETO DE LEI N" OO9I2O23

Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e ü outras

providências.

AÍ. lo Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Adicional Especial no orçamento do exercicio financeiro de 2023, no valor de RS

287.306,00 (duzentos e oitenta e sete mil trezentos e seis reais), observadas as seguintes

classificações institucional, funcional programática e econômic4 abertas:

07 - SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA I]RBANA

OI _ MANUTENÇÃO SM DE ENGENI{ARIA E INFRAESTRUTURA URBANA

15.452.0062.1061 - REVITALTZAÇÃO DA PRAÇA ARY ESTEVÃO

4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações (Ficha )......................................R$ 180.188,71

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CODIco DE APLICAÇÃO: 1000005 - Geral

07 _ SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA

01 _ MANUTENÇÃO SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA

1s.452.0062.r060 - REVITALZAÇÀO DA PRAÇA NATALINO DEL PINTOR

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações (Ficha )......................................R$ 1O7.117,29

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

coDIGO DE APLICAÇÃO: 1000006 - Geral

Art. 2o O valor do Crédito Adicional aberto no artigo lo desta Lei, será coberto com o ÍecuÍ§o

financeiro oriundo de crédito especial.

1

Edificio "Dra- Eslher de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - MococaisP

Telefone (19) 365ô0002 - www.mô6ca.so.leo-br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIá,TIVO

AUTO GRAFO N" 016/2023
PROJETO DE LEI N'OO9/2023

Art. 3o Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentiírias à alterações ora

implementadas.

Art. 4o Esta Lei entraÍá em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa, 1' de março de 2023.

G E SOUZA GOMES

ú
IO MIQUE PE RUIZ

1o secretário 2' secretária
AI)

2
EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FêÍaz'

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP
TeleÍone (19) 3656-0002 - www.mococ€ so.leo.br

Presidente

.L
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Câmara Municipal de Mococa

PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Número

C:cq

Data Rubrica

UILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

REQUERIMENTO NO 17 12023.

Barison - Autoriza a abertura de cÍédito adicional especial, e dá outras
provídencias.

2. PROJETO DE LEI No 00812023, de autoría do preÍeito Munícipal Eduardo Ribeii-c
Barison - Autoriza a
providencias.

abertura de cráJito adicional especial, e dá outras

3. PROJETO DE LEI No 00912023, de autoria do prefeito Municipat Eduardo Ribei:-c
Barison - Autoriza a abertura de credito adicionâl especial, e dá outias
providencias,

4. PROJETO DE LEI N' o10r2o2a, de autoria do prefeito Municipat Eduardo Ribeiro
Barison - Autoüa a abertura de crálito adicional suplementar, e dá outi"as
providencias.

5. PROJETO DE LEI No afiPo23, de autoría do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito dicional especial, e dá outras
providencias.

6. PROJETO DE LEI No 012Í2023, de autoria do prefeito Municipat Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de cráiito adicional suplementar, e dá outras
providencias.

7- PROJETO DE LEI No o13tzo23, de autoria do prefeito Municipat Eduardo Rlbeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédÍto adicíonal suplementar, e ciá cut;.as
providencias.

8. Complementar n"571, dê 20 de outubro de 2022, e dá outras providênciâs.
L PROJETO DE LEI No 015/2023, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providencias.

í0.PROJETO DE LEI No 01612023, de autoria do prefeito Municipat Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicionar espêciar, e dá outras

DESPACHO

APROVADO
27t02t2023

os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentais e
após a maniêstação do Nobre plenário, tendo em vista a finalidáde da f,ropositura,requerem convocaÉo de sessâo Extraordinária para as seguintes matérias:

1. PROJETO DE LEI No OO7\2O23, de autoria do Prefeito MunícipaÍ Eduardo Ribei;-o

Requer convocação
Extraordinária para

de Sessão
aprovação de

EMENTA

matérias UE

(
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i

I

I

27t02t2023





SESSÃO
DATA
HORÁRIO

OUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

: 19 HORAS
: MAIORIA ABSOLUTA.
ffiExrRAoRDrNÁRIA
: úNtco.

t2023

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstenções

Total

VOTOS
VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA ü

z- ADRIANA PERIANEZ RUIZ /,',\,

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES ít

4-

5- ELISÂNGELA MAZIERO (_./

GUILHERME GOMES \-,

7- JOSÉ ANTÔNIO SOUSA - ZÉ DACOBRA

8- JOSÉ ROBERTO PEREIRA - BOB \J

9-
NILTON CÉSAR GREGHI - PROFESSOR
BATATA

t,

tu-
PAULO CESAR RODRIGUES
SANTOS- PAULO DOÇÃO

DOS

I t- C

12- PRISCILA GONÇALVES C
13-

ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI

fi

14- THIAGO JOSE COLPANI c
VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA

1' Secretário

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

voTAÇAO NOMINAL

: 4' SESSÃO ORDINÁRIA - í8F LEGISLATURA. 3" PERÍODO
: 27 DE FEVEREIRO DE 2023

RESULTADO

CLAYTON DIVINO BOCH

PAULO SÉRGIO MIQUELIN
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SECRETARIA MUNICIPAL DE G

GABINETE DO PREFEIT
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DATÁ RÚERrcA

Ofício n'12212023 ,o;? t4loLl)4

Mococa, '13 de fevereiro de 2023.

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequaçáo das dotações orçamentárias, relativas à Lei no S.0ggl2O2Z -
Orçamento Anual, para aciequações necessárias nas despesas orçamentárias.

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito adicional especial, criando as despêsas
orçamentárias correspondentes , em razâo de proposta cadastrada no SICONV, sob no
900584t2020.

O objeto é a revitalizaçáo das Praças Ary Estevão e Natalino Del Pintor.

Conclusa a p!'esente explanaçáo, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria..

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito.

Atenciosamente,

UARDO RIBE O BARISON
nicipal

Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP

NUMERO
c@8-&p fr*&





PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DELEI NO ,DE1 3DE FEVEREIRO DE 2023.

"Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providências".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa, Estado de
São Paulo,

AÉ.1o - Fica o Poder Executivo Ítrlunicipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no
valor de R$ 287.306,00 (duzentos e oitenta e sete mil trezentos e seis reais), observadas as
seguintes classificações institucional, funcional programática e econômica, abertas:

07 - SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA
O1 - MANUTENÇÃO SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA
í5.452.0062.í061 - REVTTALTZAÇÃO DA PRAÇA ARY ESTEVÃO
4.4.90.5í.00 - Obras e lnstalações (Ficha ) .-.- - .

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
cóDtco DE ApLtcAÇÃo: í000005 - Gerat

R$ 180.188,7í

07 - SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA
O1 - MANUTENÇÃO SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA
15.452 0062.1060 - REVITALTZAÇÃO DA PRAÇA NATALTNO DEL PTNTOR
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações (Ficha R$ I07 117,29
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
coDtco DE APLICAÇÃO: 1000006 - Geral

AÍt. 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo ío desta Lei, será coberto
com o recurso financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3' - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado
a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações ora
implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 13 DE FEVEREIRO DÉ 2023,

A P R O VA (/
Em Discussào EIRO BARISON

) . . . . . . . ...

ozl 7.

S. Çones

Sessão

ente

z Municipal

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão Ordinária
realizada no dia _ de _ de 2.023, aprovou o Projeto de Lei no

12023, de autoria do Prefeito Municipal de Mococa, Sr. Eduardo
Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a seguinle LEI:
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Declaro, sob as penas da Lei, e em con{ormidade com a Lci de Diretrizes orçamentária vigente

e com a Lei complementar, n" 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos

"r;;";,*;;;;;il;- 
p(s s3.1s2,06 (cinqüenta e três mit, cento e cinqüenta e dols reais e

seis centavos), para participação, a titulo de 
. 
contrâpartida' conforme dotação 07 01

15.451.0062.1.019 4.4.9à.51'- obras e tnstalaçôes, no repasse de recursos déstinados à

proposta cadastrada no iiÉãrr, sob n- 900584/2020, destinada a obras de lnfraestrutura -

Revitalização de Praças no Município

I

DECLARAçÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA

Mococa, 11 de Novembro de 2021'





Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI..ATTVO

PROCESSON" 2U2023

PROJETO DE LEI N'OO9/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACH o

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 7g, l,
"a", todos do Regimento Interno da Câmara, encamiúo a presente

propositura à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade.

Câmara Municipal de Mococa, 27 de feverciro de 2023.

GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍicio "Ora. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: .13.730-047 

- Mococa/Sp
Telefone (í9) 3ô56-0002 - w\,t/w.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.{TryO

COMISSÃO OE ORCAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSON" 2II2O23

REGTME DE TRAMrraçÃo: on»rNÁnro

RECEB IMENTO PELO PRES IDENTE DACovussÃo

DATA DO RECEBIMENTO: /

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I

uonmacÃo DE RELATOR

NOME:

Presidente da Cornissão

Presidente da Comissão

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - ôEp: t3.z3ool7 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.teg.bÍ

PROJETO DE LEI N'OO9/2023

DATADANOMEAÇÃO:



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TTVO

COMISSÃO DE ORCAMENTO.
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N'21/2023

PROJETO DE LEI N" OO9/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADO RECEBIMENTO: /

PRAZOP/RELATARATE: I

Relator

EdiÍicio "Dra. Esther dê Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - www.mococâ.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI/,TIVO

PARECER DA COMISSÀO DE ORCAMENTO. FINANCAS E

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

: Eduardo Ribeiro Barison - Prefeito Municipal

:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial,

e dá outras providências.

:- Adriana Perianez Ruiz

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 24 de fevereiro de

2023.

Edificio "Dra. Esther de FigueiÍedo FeÍÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('Í9) 365S0002 - www.mococa sp.leg.br

CONTABILIDADE

REFERÊNCIA :- Projeto de Lei No 009t2023.

Como relatora da presente matéria, após estudos,

chego à conclusão de que a propositura tem plena procedência quanto ao

aspecto constitucional, legal, regimental e redacional, assim, resolvo acolhê-

la da forma como está redigida, exarando parecer FAVORÁYEL à sua

aprovação em razÃo de legalidade e constitucionalidade.

Adriana Perianez Ruiz

Relator
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PODER LEGISIATIVO

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

EdiÍicio'Dra. Esther de FigueiÍedo Fenaz'
Praça Marechat Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - MoGoca/SP

Telefone (í9) 365ê0002 - !Yww.mococa.sp.leg.br

(oferece voto em

separado)

FAVORAVEL (acompaúa o

relator)



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTÁTTVO

AUTOGRAFO N'01612O23
PROJETO DE LEI N" OO9/2023

Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e ü outras

providências.

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no valor de R$

287.306,00 (duzentos e oitenta e sete mil tÍezentos e seis reais), observadas as segúntes

classificações institucional, firncional programática e econômic4 abertas:

07 - SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUT1JRA URBANA

OI _ MANUTENÇÃO SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA

15.452.0062.1061 - REVTTALTZAÇÃO DA PRAÇA ARY ESTEVÃO

4.4.90.51.00-Obraselnstalações (Ficha )......................................R$ 180.188,71

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

coDIGO DE APLICAÇÃO: 1000005 - Geral

07 _ SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA

01 _ MANUTENÇÃO SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA

15.452.0062.1060 _ REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA NATALINO DEL PINTOR

4.4.90.51.00 - Obras e Instalaçôes (Ficha )......................................R$ 107 .117,29

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

cóDrco DE APLICAÇÃo: 1000006 - Geral

Art. 2" O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 1o desta Lei, será coberto com o recuÍs,o

financeiro oriundo de crédito especial.

1

EdiÍicio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Fenaz"
Praçâ Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

TeleÍone ('19) 365&0002 - www.mococa.sp.leo.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

AUTOGRAFO N'016/2023
PROJETO DE LEI N" OO9/2023

Art. 3" Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentrítias à alterações ora

implementadas.

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa, 1o de março de 2023.

G E SOUZA GOMES
te

IOMIQ RUIZ
1' secretário 2" secretária

AD

2
EdiÍício "Dra. Esther de Figueirêdo FeÍraz'

Praça Marechal Dêodoro, 26 - CentÍo - CEP: í3.73Go47 - Mococa/SP
Têlefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sD.leo.br
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Câmara Municipal de Mococa

PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

C.icq

Data

27t02t2023

Rubrica

UILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

REQUERIMENTO NO i+ 12023.

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposi@s Regimentais e
apos a manifestação do Nobre plenário, tendo em vista a finalidáae da lropositura,requeÍem convocaçáo de Sessão Extraordinária paÍa as seguintes matáias:

1- PROJETO DE LEI No oo7no23, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abeÍura de crédito adicional especial, e dá outi-as
providencias.

2. PROJETO DE LEI No 008/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a akrtura de crálito adicíonal especial, e dá outras
providencias.

3. PROJETO DE LEI N" 009Í2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribei:-c
Barison - Autoriza a abertura de crálito adicional especial, e dá outrzs
providencias.

4. PROJETO DE LEI No O10f2O23, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outias
providencias.

5. PROJETO DE LEI No 01112023, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providencias.

6. PROJETO DE LEI No o12J2oz3, de autoria do preÍeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crálito adicional suplementar, e dá outras
providencias.

7. PROJETO DE LEt No 01312029, de autoria do prefeito Municipat Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abeÍura de crédito adícional suplementar, e dá cutras
providencias.

8. Complementar n'571, de 20 de outubro de 2022, e dá outras providências.
9. PROJETO DE LEI No o1slzo23, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

DESPACHO

APROVADO
27t02t2023

abertura de crédito adicional especial, e dá outi.asBarison - Autoriza a
providencias.

l0.PROJETO DE LEt No 0i612023, de aúoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras

Requer convocação
Extraordinária paa

de Sessão
aprovaÉo de

EMENTA

matérias ue es ca.

I

I

I

i

Número

/l



SESSÃO
DATA
HORÁRIO

OUORUM
MATÉRN
TURNO
PROTOCOLO

vorAçAo NoMINAL
4â SESSÃO ORDINÁRIA - 18' LEGISLÂTURÂ.30 PERíODO
27 DE FEVEREIRO DE 2023

: 19 HORAS
MAIORIA ABSOLUTA.

: REQUERIMENTO SOLICITANDO SESSÁO EXTRAORDINÁRIA
: UNICo.

t2023

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstenções

Total

VOTOS

ü

2-
/.'.\,
(t?- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

CLAYTON DIVINO BOCH o
ELISÂNGELA MAZIERO d

b- GUILHERME GOMES

ó,7- JOSE ANTÔNIO SOUSA - ZÉ OR COERA

d8- JOSE ROBERTO PEREIRA - BOB

o- NILTON CÉSAR GREGHI - PROFESSOR
BATATA

'10- PAULO CESAR RODRIGUES
SANTOS - PAULO DOÇÂO

DOS

11- PAULO SÉRGIO MIQUELIN

c12- PRTSCtLA GONÇALVES

r3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI

f)
\-,/

()14- THIAGO JOSÉ COLPANI

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA

a

E@G

r

I

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

RESULTADO

VEREADORES

ADRIANA BATISTA DA SILVA

ADRIANA PERIANEZ RUIZ

t

I [-T-ll
I

I ll
It-

1o Secretário


